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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Camara Municipal de Mangaratiba

INDICACAON. 21 /o015,

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte
medida:

Que seja providenciado em cardter de urgéncia junto ao érgéo
competente o Remanejamento das lixeiras colocadas na Praca Jod&o
Bomdim para um local mais afastado do comércio, em Muriqui-
Mangaratiba-RJ.

Considerando-se que os estabelecimentos tém lixeiras préprias, o lixo ali
acumulado entra em estado de putrefac@o e causa incémodos os
clientes dos mesmos.

Sala das SessGes, 03 de WA= 2015,




